
PROCESSO Nº 382/15                                          PROTOCOLO Nº 13.567.449-4

PARECER CEE/CES Nº 77/15                   APROVADO EM 26/08/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA 

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Matemática - Licenciatura, da UEPG. 

RELATOR: MÁRIO PORTUGAL PEDERNEIRAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/GAB/SETI nº 233/15, de 30/04/15 (fl. 156)
e Informação Técnica nº 76/15 – CES/SETI, da mesma data (fl. 155), encaminha
o protocolado da Universidade Estadual de Ponta Grossa -  UEPG, mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº 103-R/UEPG, de
01/04/15 (fl.  03),  a  renovação de reconhecimento  do curso  de graduação em
Matemática – Licenciatura.

1.1 Da Instituição de Educação Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa -  UEPG,  sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Matemática - Licenciatura, obteve a
renovação de reconhecimento pelo Decreto Estadual nº 8407/10, publicado no
Diário Oficial do Estado em 22/09/10, fundamentado no Parecer CEE/CES/PR nº
15/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 22/09/10 até 22/09/15. 
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O projeto  político-pedagógico  do  curso  atualizado  pela
Resolução  CEPE/UEPG  nº  15,  de  15/04/14,  apresenta  as  seguintes
características: carga horária de 3.107 (três mil, cento e sete) horas, 90 (noventa)
vagas anuais, regime de matrícula seriado anual, turno de funcionamento integral
e noturno, e período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 06
(seis) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 08 e 09)
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1.4  Objetivos do curso

É  importante  que  o  curso  de  Licenciatura  em  Matemática  da  UEPG
desempenhe papel de relevância na sociedade paranaense e brasileira,
especialmente num momento em que tanto se discute a importância dos
conteúdos como ferramenta de cidadania e, por outro lado, as dificuldades
enfrentadas no sistema educacional. Frente a tais desafios, urge que se
preparem  professores  comprometidos  com  as  transformações  sociais,
culturais, científicas que se apresentam, frente ao que se estabelecem os
seguintes objetivos:
- Garantir a apropriação de conhecimentos matemáticos e pedagógicos,
bem como de suas formas de produção e comunicação;
-  Estabelecer  relações  entre  a  Matemática  e  outras  áreas  do
conhecimento promovendo a interdisciplinaridade;
-  Formar  cidadãos  conscientes  e  críticos  da  realidade  na  qual  estão
inseridos,  após  atuar  de  forma  crítica  e  responsável  considerando  a
relevância de seu trabalho para a sociedade e valorizando a formação
superior propiciada pelo sistema educativo e social;
-  Preparar  professores  para  um  ensino  de  matemática  pautado  em
processos de construção do conhecimento de maneira contextualizada e
interdisciplinar, utilizando-se de recursos como a resolução de problemas,
a modelagem matemática, a etnomatemática, a história da Matemática e
os jogos matemáticos;
-  Formar profissionais  que,  através da pesquisa sobre a matemática e
sobre  o  ensino,  sejam  autônomos  no  trabalho  com  as  diversidades
inerentes  à  sua  prática,  demonstrando  postura  de  abertura  para  a
aprendizagem constante;
-  Preparar  para  a  utilização  das  novas  tecnologias  em  suas  práticas
profissionais e em sua própria formação continuada. (fls. 33 e 34)
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1.5  Perfil Profissional do Egresso

O  Curso de  Licenciatura em Matemática da Universidade Estadual  de
Ponta  Grossa  destina-se  principalmente  à  formação  do  profissional
docente para atuar no magistério dos anos finais do ensino fundamental e
no ensino médio, bem como no ensino superior.
Através do sólido domínio dos conteúdos matemáticos e pedagógicos,
este  professor  conceberá,  implementará  e  avaliará  propostas
pedagógicas  para  o  ensino  de  matemática  que  reflitam  um
posicionamento  ético  e  crítico  frente  aos  contextos  sociais  e
educacionais. (fl. 35)

1.6 Coordenadora do Curso

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
professora Marli Terezinha Van Kan, graduada em Matemática (1984) e Doutora
em Ciências, Área de Concentração Física (2013) pela Universidade Estadual de
Ponta Grossa - UEPG, com regime de trabalho TIDE. (fl. 157)

1. 7 Quadro Docente

O quadro de docentes é constituído de 34 (trinta e quatro)
professores,  sendo  18 (dezoito)  doutores, 11 (onze) mestres,  04 (quatro)
especialistas  e 01 (um)  graduado.  Quanto  ao regime de trabalho,  29 (vinte  e
nove) possuem TIDE,  01 (um)  Regime  Parcial  (RT-26 horas)  e 04 (quatro)  são
professores colaboradores. (fls. 60 a 62)

2. Mérito

O curso de graduação em Matemática - Licenciatura, ofertado
pela  UEPG, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2013), e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação externa, com
fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à
folha 154.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso, constata-se  que  atende  a legislação  vigente  e
parcialmente  a Deliberação nº 04/13-CEE/PR,  que trata das normas estaduais
para a Educação Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Matemática  -  Licenciatura,  da
Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG,  município de Ponta Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 04 (quatro) anos, de
22/09/15 até  22/09/19,  com fundamento nos artigos 48  e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.

O  projeto  político-pedagógico  atualizado  do curso apresenta
carga horária de 3.107 (três mil, cento e sete) horas, 90 (noventa) vagas anuais,
regime de matrícula seriado anual,  turno de funcionamento integral e noturno, e
período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 06 (seis) anos.  

Recomenda-se à IES o atendimento  imediato à  Deliberação
nº 04/13-CEE/PR, que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

     Mário Portugal Pederneiras
                    Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

        Curitiba, 26 de agosto de 2015.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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